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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N.º 003/2017

O Egrégio TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO,

em Sessão Administrativa realizada em 02/02/2017, sob a Presidência

de Sua Excelência o Senhor Desembargador EDUARDO SÉRGIO DE ALMEIDA,

com a presença do Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho, Sua Excelência o Senhor Procurador Paulo Germano Costa de

Arruda, presentes Suas Excelências os Senhores Desembargadores ANA

MARIA FERREIRA MADRUGA, FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO E SILVA, EDVALDO

DE ANDRADE, PAULO MAIA FILHO, WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO, LEONARDO

JOSÉ VIDERES TRAJANO e THIAGO DE OLIVEIRA ANDRADE, resolveu, por

unanimidade de votos, referendar o despacho por meio do qual Sua

Excelência o Senhor Desembargador Presidente deferi a extensão do

afastamento da Juíza Herminegilda Leite Machado até o dia

03.02.2017, para participar do Curso de Especialização em Direito do

Trabalho, a ser realizado na Universidade de Salamanca, na Espanha,

com fulcro na Lei Complementar n. 35/79, no Regimento Interno desta

Casa e no art. 14 da RA N. 71/2010.

VLADIMIR AZEVEDO DE MELLO
Secretário do Tribunal Pleno
e de Coordenação Judiciária
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